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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 5.393, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
Altera o Anexo I da Lei Municipal nº 
5.358, de 30 de junho de 2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2018-2021.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 
5.358, de 30 de junho de 2017, com a finalidade de incluir 
a codificação dos programas e atividades propostos 
para o quadriênio 2018-2021, passando a vigorar com a 
presente redação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2017

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

	 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

LEI N° 5.394, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
Autoriza o Poder Executivo desafetar 
parte de terras urbanas da condição 
de sistema viário e afetar como área 
institucional e área verde.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 

Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar 
parte de terras urbanas, abaixo descrita, da condição de 
sistema viário:

I – Uma parte de terras urbanas, situada no 
prolongamento da Rua do Bosque, Loteamento Alberto 
Borella, com área de 289m² (duzentos e oitenta e nove 
metros quadrados), sem benfeitorias, distante 6,50 
metros da esquina com a Rua Doacir Borlina, sem 
quarteirão formado, confrontando: ao NORDESTE, na 
extensão de 17 metros, com área do Cemitério Municipal; 
ao SUDOESTE, na extensão de 17 metros, com a Rua 
do Bosque; a SUDESTE, na extensão de 17 metros, com 
a quadra 5B, de propriedade do município de Marau; e a 
NOROESTE, na extensão de 17 metros com área verde 
de propriedade do município de Marau.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a afetar 
parte de terras urbanas, abaixo descrita, na condição de 
área institucional e anexar a Matrícula nº. 20.880 do CRI 
de Marau:

I – Uma parte de terras urbanas, situada no 
prolongamento da Rua do Bosque, Loteamento Alberto 
Borella, com área de 51m² (cinquenta e um metros 
quadrados), sem benfeitorias, distante 6,50 metros 
da esquina com a Rua Doacir Borlina, sem quarteirão 
formado, confrontando: ao NORDESTE, na extensão 
de 3 metros, com área do Cemitério Municipal; ao 
SUDOESTE, na extensão de 3 metros, com a Rua do 
Bosque; a SUDESTE, na extensão de 17 metros, com a 
quadra 5B, de propriedade do município de Marau; e a 
NOROESTE, na extensão de 17 metros com a outra parte 
da área a ser desafetada.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a afetar uma 
parte de terras urbanas, abaixo descrita, na condição de 
área verde e anexar a Matrícula nº. 15.726 do CRI de 
Marau:

I – Uma parte de terras urbanas, situada no 
prolongamento da Rua do Bosque, Loteamento Alberto 
Borella, com área de 238m² (duzentos e trinta e oito 
metros quadrados), sem benfeitorias, distante 6,50 
metros da esquina com a Rua Doacir Borlina, sem 
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quarteirão formado, confrontando: ao NORDESTE, na 
extensão de 14 metros, com área do Cemitério Municipal; 
ao SUDOESTE, na extensão de 14 metros, com a Rua do 
Bosque; a SUDESTE, na extensão de 17 metros, com a 
outra parte da área ser desafetada e anexada a quadra 
5B; e a NOROESTE, na extensão de 17 metros com a 
área verde de propriedade do município de Marau.

Art. 4º A presente desafetação/afetação tem por 
objetivo viabilizar a ampliação do centro comunitário do 
Loteamento Alberto Borella.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2017

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

	 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

LEI Nº 5.395, DE 18 DE OUTUBRO DE2017
Denomina de TERESA MENINO a 
rua C do Bairro Santa Helena.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. A Rua C do bairro Santa Helena, situada nesta 
cidade de Marau, Passará a denominar-se oficialmente 
de RUA TERESA MENINO.

Art. 2º. A denominação oficial foi escolhida pelos 
relevantes serviços prestados à coletividade marauense 
e pela vontade expressa dos moradores.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2017

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

	 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

LEI N° 5.396, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo firmar 
parceria e repassar recursos a 
Associação Marauense de Integração 
Social - AMIS.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo firmar parceria 
e repassar o valor de R$ 60.000,00 (sessenta e três 
mil reais), a Associação Marauense de Integração 
Social - AMIS, visando a criação de um espaço para 
realizar o atendimento da pessoa idosa em situação de 
vulnerabilidade social e que necessite de atendimento 
familiar domiciliar.

Art. 2º O repasse será realizado em 06 (seis) parcelas 
mensais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada, 
após a assinatura do Termo de Parceria, conforme 
estabeleci do no cronograma de execução, cronograma 
de desembolso e plano de aplicação do Plano de 
Trabalho, além de atender os requisitos da Lei Federal nº. 
13.019/2014.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão por conta de dotação consignada a: 
Operações especiais - 2884600000007 – apoio financeiro 
as comunidades e instituições do município – 33504100 – 
contribuições - código despesa 758.

Art. 4º A entidade beneficiada com o repasse constante 
desta Lei, deverá prestar contas ao Poder Executivo da 
aplicação dos recursos, no prazo de até 90 (noventa) dias 
após o término da parceria.

Parágrafo único. Após a aprovação do relatório de 



Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

 	 Quinta-feira, 19 de outubro de 2017			   Ano I | Edição nº 07			  Página 4 de 11

prestação de contas no âmbito do Poder Executivo, será 
dado ciência ao Poder Legislativo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2017

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

	 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

LEI N° 5.397, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a ratificação do 
Protocolo de Intenções para a 
celebração de contrato de consórcio 
público.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica ratificado sem ressalvas o Protocolo de 
Intenções celebrado pelo Poder Executivo de Marau com 
outros entes federativos, em 18/08/2017, cujo inteiro teor 
consta do Anexo da presente lei, visando à celebração 
de contrato de consórcio público entre os Executivos 
Municipais de Camargo, Casca, Carazinho, Ciríaco, 
Coxilha, David Canabarro, Ernestina, Gentil, Marau, Mato 
Castelhano, Muliterno, Nova Alvorada, Passo Fundo, 
Santo Antônio do Palma, São Domingos do Sul, Vanini, 
Vila Maria, cujas disposições serão implementadas 
através da Associação Pública denominada Consórcio 
Intermunicipal da Região do Planalto Médio (CIPLAM), 
autarquia interfederativa com personalidade jurídica de 
direito público, autonomia administrativa e financeira, sede 
e foro na cidade de Passo Fundo-RS, prazo indeterminado 
de duração e de característica multifinalitária com base 
nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos) e art. 41, inciso IV da Lei Federal nº 

10.406/2002 (Código Civil Brasileiro).

Art. 2º - Fica autorizado o município de Marau a 
repassar mensalmente valores referentes ao contrato 
de rateio a ser celebrado por conta da manutenção dos 
custos administrativos do Consórcio.

Art. 3º - Fica autorizado o município a celebrar 
contratos de programa junto ao Consórcio para fins de 
desenvolvimento dos seus programas e projetos em 
comum referendado pela assembleia do Consórcio.

Art. 4º - Fica o município autorizado a celebrar contratos 
de rateio para toda e qualquer ação de programas, 
projetos e serviços executados.

Art. 5º - Fica o município autorizado a fazer cessão 
de servidor (es) ao Consórcio objetivando diminuição de 
custos nos serviços e nos bens, com custas ao município 
vinculado.

Art. 6º - Fica o município autorizado nos termos do 
seu protocolo de intenções aqui ratificadas cederem 
bens móveis e imóveis para fins de execução de seus 
programas e projetos a ações que devem proceder em 
caso de assinatura de convênios em instâncias do pacto 
federativo.

Art. 7º - As despesas decorrentes da presente lei 
ocorrerão sempre por conta do orçamento do município 
provisionado em cada exercício financeiro.

Art. 8º - O CIPLAM será criado por lei local específica, 
nos termos do art. 37, inc. XIX, da Constituição Federal, 
após a celebração do contrato de consórcio público e 
integrará a Administração Indireta do Executivo Municipal 
de Marau e terá por finalidade a realização dos interesses 
comuns dos entes consorciados na implementação de 
suas múltiplas políticas públicas.

Art. 9º - O Estatuto do CIPLAM, a ser aprovado por 
sua Assembleia Geral, disporá sobre sua estrutura, 
funcionamento, atribuições e quadro de pessoal.

Art. 10º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2017

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	
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IURA KURTZ

	 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

LEI N° 5.398, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
Estabelece a Política, cria o Conselho 
e o Fundo Municipal do Idoso.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

CA PÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º A política municipal do idoso tem por objetivo 
assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições 
para sua autonomia, integração e participação efetiva na 
socieda-de.

Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a 
pessoas maiores de 60 (ses-senta) anos de idade.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º A política municipal do idoso reger-se-á pelos 
seguintes princípios:

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever 
de assegurar ao idoso todos os di-reitos da cidadania, 
garantindo sua participação na comunidade, defendendo 
sua dignidade, bem-estar e o direito à vida;

II - o processo de envelhecimento diz respeito à 
sociedade em geral, devendo ser objeto de conhecimento 
e informação para todos;

III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer 
natureza;

IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário 

das transformações a se-rem efetivadas através desta 
política;

V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, 
particularmente, as contradições entre o meio rural e o 
urbano deverão ser observadas pelo poder público e pela 
sociedade em geral, na aplicação desta Lei.

SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES

Art. 4º Constituem diretrizes da política municipal do 
idoso:

I - viabilização de formas alternativas de participação, 
ocupação e convívio do idoso, que proporcionem sua 
integração na sociedade;

II - participação do idoso, através de suas organizações 
representativas, na formu-lação, implementação e 
avaliação das políticas, planos, programas e projetos a 
serem desenvol-vidos;

III - priorização do atendimento ao idoso através de 
suas próprias famílias, em de-trimento do atendimento 
asilar, à exceção dos idosos que não possuam condições 
que garan-tam sua própria sobrevivência;

IV - descentralização político-administrativa;

V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos 
nas áreas de geriatria e geron-tologia e na prestação de 
serviços;

VI - implementação de sistema de informações que 
permita a divulgação da políti-ca, dos serviços oferecidos, 
dos planos, programas e projetos no Município;

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam 
a divulgação de informações de caráter educativo sobre 
os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;

VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos 
públicos e privados presta-dores de serviços quando 
desabrigados e sem família;

IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões 
relativas ao envelhecimento.

Parágrafo único. É vedada a permanência de 
portadores de doenças que necessi-tem de assistência 
médica ou de enfermagem permanente em instituições 
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asilares de caráter social.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 5º Competirá ao órgão gestor da assistência social 
do Município a coordena-ção geral da política municipal 
do idoso, com a participação do conselho municipal do 
idoso .

Art. 6º Ao Município, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, compete:

I - coordenar as ações relativas à política municipal 
do idoso;

II - participar na formulação, acompanhamento e 
avaliação da política municipal do idoso;

III - promover as articulações intergovernamentais 
necessárias à implementação da política municipal do 
idoso;

V - elaborar a proposta orçamentária da política 
municipal do idoso, no âmbito da assistência social, e 
submetê-la ao Conselho Municipal do Idoso.

Parágrafo único. As secretarias de saúde, educação, 
cultura, esporte e lazer devem elaborar proposta 
orçamentária no âmbito de suas assistências, visando ao 
financiamento de programas municipais compatíveis com 
a política municipal do idoso.

CAPÍTULO IV

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Art. 7º Na implementação da política municipal do 
idoso, são competências dos órgãos e entidades públicas:

I - na área de promoção e assistência social:

a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas 
para o atendimento das necessi-dades básicas do idoso, 
mediante a participação das famílias, da sociedade e de 
entidades governamentais e não governamentais.

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas 
de atendimento ao idoso, co-mo centros de convivência, 
centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas 
abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros;

c) garantia do fornecimento aos idosos da carteira ou 
cartão do idoso, possibili-tando o acesso aos benefícios;

d) promover fóruns, simpósios, seminários e encontros 
específicos;

e) planejar, coordenar, supervisionar e financiar 
estudos, levantamentos, pesquisas e publicações sobre 
a situação social do idoso;

f) manter cadastros atualizados dos idosos no 
Município, por faixa etária;

g) promover a capacitação de recursos para 
atendimento ao idoso;

h) subsidiar ao idoso o transporte público urbano e 
rural;

i) prestar apoio aos clubes e grupos de idosos, 
mediante repasse de subvenções.

II - na área de saúde:

a) garantir ao idoso a assistência à saúde, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde.

b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do 
idoso, mediante programas e medidas profiláticas;

c) adotar e aplicar normas de funcionamento às 
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelo 
gestor municipal do Sistema Único de Saúde;

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;

e) desenvolver formas de cooperação entre as 
secretarias de Saúde do Município e a do Estado e entre 
os Centros de Referências em geriatria e Gerontologia 
para treinamento de equipes interdisciplinares;

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para 
efeito de concursos públicos municipais;

g) realizar estudos para o caráter epidemiológico de 
determinadas doenças do ido-so, com vistas a prevenção, 
tratamento e reabilitação; e

h) criar serviços alternativos de saúde para idoso;

III - na área de educação:

a) adequar currículos, metodologias e material didático 
aos programas educacio-nais destinados ao idoso;

b) inserir nos currículos mínimos, no ensino 
fundamental, conteúdos voltados para o processo de 
envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a 
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produzir conhecimentos sobre o assunto;

c) desenvolver programas educativos, especialmente 
nos meios de comunicação, a fim de informar a população 
sobre o processo de envelhecimento;

d) desenvolver programas que adotem modalidades 
de ensino à distância, ade-quados às condições do idoso;

e) inserir o idoso em cursos técnicos e 
profissionalizantes considerando a sua situa-ção peculiar;

IV - na área de trabalho:

a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação 
do idoso quanto a sua parti-cipação no mercado de 
trabalho, no setor público e privado;

V - na área de habitação e urbanismo:

a) destinar, nos programas habitacionais, unidades 
em regime de comodato ao ido-so, na modalidade de 
casas-lares;

b) incluir nos programas de assistência ao idoso, 
formas de melhoria de condições de habitabilidade e 
adaptação de moradia, considerando seu estado físico e 
sua independência de locomoção;

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa 
idosa à habitação popular;

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas;

VI - na área de justiça:

a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;

b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso 
determinando ações para evitar abusos e lesões a seus 
direitos;

VII - na área de cultura, esporte e lazer:

a) garantir ao idoso a participação no processo de 
produção, reelaboração e fruição dos bens culturais;

b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos 
culturais, mediante preços redu-zidos, em âmbito 
municipal;

c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver 
atividades culturais;

d) valorizar o registro da memória e a transmissão de 
informações e habilidades do idoso aos mais jovens, como 

meio de garantir a continuidade e a identidade cultural;

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte 
e atividade físicas que proporcio-nem a melhoria da 
qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação 
na comunidade.

§ 1º É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus 
bens, proventos, pensões e benefícios, salvo nos casos 
de incapacidade judicialmente comprovada.

§ 2º Nos casos de comprovada incapacidade do idoso 
para gerir seus bens, ser-lhe-á nomeado Curador especial 
em Juízo.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO MUNICIPAL

 	 Art. 8º O Conselho Municipal do Idoso é órgão 
permanente, deliberativo, de apoio e assessoramento 
do Prefeito Municipal e da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, composto por igual número de 
representantes dos órgãos e entidades públicas e de 
organiza-ções representativas da sociedade civil ligadas 
à área.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal do Idoso é 
vinculado a Secretaria de De-senvolvimento Social.

Art. 9º Compete ao Conselho Municipal do Idoso:

I - assessorar o Poder Executivo e a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento So-cial no desenvolvimento 
do Programa de Valorização da Terceira Idade;

II - elaborar, planejar e sugerir projetos que busquem 
a reintegração e a participa-ção ativa do idoso na vida da 
comunidade;

III - promover a constituição de grupos de idosos 
através de encontros com ativi-dades de cultura e lazer;

IV - realizar o levantamento periódico das condições 
sociais em que vivem os ido-sos do Município;

V - sugerir medidas que impliquem na melhora das 
condições sociais dos idosos;

VI - elaborar seu Regimento Interno, que deverá ser 
submetido à aprovação do Prefeito Municipal;

VII - exercer outras funções que lhe forem atribuídas 
pelo Prefeito Municipal e/ou Secretário Municipal de 
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Assistência Social.

Art.10 O Conselho Municipal do Idoso compor-se-á por 
14 (quatorze) membros, designados pelo Prefeito, sendo 
7 (sete) membros de representatividade governamental 
e 7 (sete) membros de representatividade da sociedade 
civil.

§ 1º Para a escolha das entidades de representatividade 
civil, devem ter prioridade as prestadoras de serviços de 
assistência social, com atuação na área do idoso e de 
representa-ção do idoso, com atuação municipal, as quais 
indicarão seus representantes para posterior nomeação 
pelo Prefeito.

§ 2º Para cada titular será indicado o respectivo 
suplente.

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Municipal do 
Idoso será de 2 (anos) anos, não admitida a recondução.

§ 4º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
que trata esta Lei serão elei-tos pela maioria simples dos 
demais membros.

§ 5º O Presidente escolherá o Secretário do Conselho.

§ 6º O Regimento Interno estabelecerá os órgãos 
governamentais e entidades re-presentativas para 
formação do Conselho.

Art. 11 O Conselho Municipal do Idoso se reunirá 
ordinariamente 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo Presidente.

Parágrafo Único. O conselheiro que deixar de 
comparecer a 3 (três) reuniões con-secutivas ou a 5 
(cinco) intercaladas, sem justificativa, perderá o mandato, 
devendo o Prefeito Municipal nomear o seu sucessor, 
procedimento que também será adotado nos casos de 
renún-cia.

Art. 12 A função de membro do Conselho Municipal do 
Idoso será gratuita e con-siderada como serviço público 
relevante para o Município.

Art. 13 O Conselho Municipal do Idoso incentivará 
a formação de Associações de Idosos no Município, 
prestando o auxílio necessário.

Art. 14 O Poder Executivo prestará o apoio financeiro, 
estrutura administrativa e de pessoal necessária para o 

funcionamento do Conselho Municipal do Idoso.

CAPÍTULO VI

DO FUNDO MUNICIPAL

Art. 15 É criado o Fundo Municipal do Idoso, cujos 
recursos serão utilizados para o financiamento dos 
benefícios, serviços, programas e projetos de ações 
assistenciais aos ido-sos do Município.

 	 Art. 16 Constituem recursos do fundo:

 	 I - os de origem orçamentária e extra-orçamentária;

II - os auxílios e subvenções específicos concedidos 
por órgãos ou entidades fede-rais ou estaduais;

 	 III - as contribuições provenientes de convênios 
ou de acordo com entidades pú-blicas ou privadas;

IV - as doações, auxílios e subvenções de entidades 
públicas ou privadas internas ou externas;

V - os recursos decorrentes de empréstimos internos 
e externos;

VI - importâncias provenientes de alienação, 
comercialização de bens e forneci-mento de serviços, na 
forma da legislação específica;

VII - os saldos de exercícios anteriores;

 VIII - as receitas decorrentes das aplicações de 
seus recursos orçamentários e ex-tra-orçamentários, 
observada a legislação aplicável;

 IX - outras receitas.

Art. 17 Cabe a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social gerir o Fundo Municipal do Idoso, através de gestor 
nomeado e lotado nessa Secretaria, e sob a orientação e 
fiscalização do Conselho Municipal do Idoso.

Art. 18 Nenhuma despesa com recursos do fundo 
poderá ser feita sem prévia aprovação do Conselho 
Municipal do Idoso.

Art. 19. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá os 
controles contábeis e fi-nanceiros de movimentação dos 
recursos do fundo, obedecido ao previsto na Lei Federal 
nº 4.320/64, e fará a tomada de contas dos recursos 
aplicados.

§ 1º Os recursos do fundo serão depositados em conta 
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especial em estabelecimen-to oficial de crédito, conforme 
dispuser o regulamento.

§ 2º Obedecida a programação financeira previamente 
aprovada, o excesso de cai-xa existente será aplicado no 
mercado de capitais, através de banco oficial de crédito.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 O Poder Executivo, regulamentará, no que 
couber, esta Lei.

	 Art. 21 As despesas decorrentes desta Lei 
serão atendidas no presente exercício, pelas dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

	 Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Lei Municipal nº.4.189, de 04 
de julho de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2017

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

	 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

LEI N° 5.399, DE 18 DE OUUBRO DE 2017
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
3.755, de 23 de dezembro de 2004, 
alterada pela Lei Municipal 5.192 de 
05 de agosto de 2015 que dá nova 
redação ao capítulo II do título I do 
código tributário do município, que 
trata do imposto sobre serviços de 
qualquer natureza, estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1.008, de 23 
de setembro de 1983 e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica alterado o art. 5º e inclui os incisos XXI, 
XXII, XXIII e o §4º, da Lei Municipal nº 3.755, de 23 de 
dezembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º O serviço considera-se prestado, e o imposto, 
devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta 
do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, 
quando o imposto será devido no local:

(...)

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos 
subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos 
serviços prestados pelas administradoras de cartão de 
crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos 
subitens 10.04 e 15.09.

(...)

§ 4o Na hipótese de descumprimento do disposto no 
caput ou no § 1o, ambos do art. 9o-A desta Lei, o imposto 
será devido no local do estabelecimento do tomador ou 
intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado.

Art. 2º. A Lei Municipal nº 3.755 de 23 de dezembro 
de 2004, passa a vigorar acrescida do art. 9o-A com a 
seguinte redação:

“Art. 9º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).

§ 1o O imposto não será objeto de concessão 
de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou 
financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou 
de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer 
outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em 
carga tributária menor que a decorrente da aplicação da 
alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os 
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 
da lista anexa a esta Lei Complementar.

§ 2o É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito 
Federal que não respeite as disposições relativas à 
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alíquota mínima previstas neste artigo no caso de 
serviço prestado a tomador ou intermediário localizado 
em Município diverso daquele onde está localizado o 
prestador do serviço.

§ 3o A nulidade a que se refere o § 2o deste artigo 
gera, para o prestador do serviço, perante o Município 
ou o Distrito Federal que não respeitar as disposições 
deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente 
pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
calculado sob a égide da lei nula. ”

Art. 3º. Inclui o inciso III e os §§ 4º e 5º ao art. 32 da 
Lei Municipal nº 3.755, de 23 de dezembro de 2004, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. (...)

(...)

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de 
serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista 
no § 4o do art. 1º desta Lei.

(...)

§ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens 
10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município 
declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou 
física tomadora do serviço, conforme informação prestada 
por este.

§ 5o No caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito e débito, descritos 
no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas 
das operações efetivadas deverão ser registrados no 
local do domicílio do tomador do serviço. ”

Art. 4º. A lista de serviços anexa a Lei Municipal n. 
3.755/2004 de 23 de dezembro de 2004, alterada pela Lei 
Municipal n. 5192/2015 de 05 de agosto de 2015, passa 
a vigorar com as alterações constantes do Anexo único 
desta lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2017

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

	 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

ANEXO ÚNICO
LISTA DE SERVIÇOS

IITEM SERVIÇOS
ALÍQUOTA 

Pessoa Jurídica ( % )

10.04

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), 
de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring).

5

Decretos

DECRETO Nº 5.343, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por 
anulação de dotação.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 9, 
inciso I, alínea “a”, da Lei Municipal nº 5.301, de 23 de 
novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar por anulação no orçamento municipal 
do exercício de 2017, nas seguintes dotações:
	GABINETE DO PREFEITO

38	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 1.000,00	
0001

	GERAL	 1.000,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

55	 3.3.90.36.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA	3.000,00	 0001

56	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	100.000,00	 0001

	001	 GERAL	 103.000,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	1.500,00	 0020

119	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00	
0020
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	001	 GERAL	 16.500,00

	SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

336	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 17.000,00 	 0040

	001	 GERAL	  17.000,00

	OPERAÇÕES ESPECIAIS

747	 3.2.90.22.00	OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA 
POR CONTRATO	 30.000,00	0001

	001	 GERAL	  30.000,00

Suplementação .........................................................(+) R$ 167.500,00

Art. 2º O crédito acima descrito será aberto com as 
seguintes reduções:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

123	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -17.000,00 	0020

	001	 GERAL	  -17.000,00

	OPERAÇÕES ESPECIAIS

757	 9.9.99.99.00	RESERVA DE CONTINGENCIA E 
RESERVA DO RPPS	  -150.500,00 	 0001

	001	 GERAL	  -150.500,00

Redução ........................................................................(-) R$ 167.500,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2017.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

IURA KURTZ

 	 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: JDM Assessoria Contábil 
Empresarial Ltda / 09.120.597/0001-82 / Pregão 
Presencial nº 111/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 4530

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Assessoria na Área Tributária para Análise de 
Guias Mensais e Anuais Modelo “B”.

PREÇO: R$ 3.050,00

PRAZO: 16.10.18


		2017-10-19T07:52:00-0200




